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lndico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Jorge Henrique Costa de

Oliveira a necessidade de implantar programa para estender o horário de

atendimento na modalidade rodízio nas unidades básicas de saúde do município de

Mendes.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessôes, em 07 de março 2O22.

I\.

Justifica-se a presente INDICAÇÂO, em atendimento a pedido dos munícipes,
garantir e estimular atendimentos médicos e odontológicos à parcela da sociedade
que trabalha em horário comercial. Neste sentido, as unidades de saúde poderão

realizar o atendimento no modelo rodízio semanal.


